
 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Santiago do Cacém informa a população de que, devido à necessidade de se 
proceder a trabalhos de execução de infraestruturas enterradas (rede de águas), inseridos na empreitada 
de “Melhoria das condições de mobilidade da Av.ª D. Nuno Álvares Pereira”, em Santiago do Cacém, é 
proibido o estacionamento de viaturas nos seguintes locais: 

 Rua Ramos da Costa - lado poente (entre a rua Mascarenhas Pacheco e a Av.ª rua Filipa de Lencastre); 

 Rua Filipa de Lencastre - lado norte (entre a rua Ramos da Costa e a Av.ª D. Nuno Álvares Pereira); 

 Rua Infante de Sagres - lado norte (entre a rua Ramos da Costa e a Av.ª D. Nuno Álvares Pereira). 
 

 

Esta intervenção terá início no dia 02 de março de 2026, por um período previsível de duas semanas. 
 
 

 
 

Para que a obra possa decorrer da melhor forma, a Câmara Municipal solicita aos senhores automobilistas 
que tomem as providências necessárias, de modo a retirarem atempadamente as suas viaturas do espaço 
em questão. 
 

Desde já, agradecemos a compreensão de todos no caso de eventuais incómodos causados. 
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